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ADIN 70005571666

ADIn. LEI MUNICIPAL. PROIBIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE AGROTÓXICO COM DETERMINADO PRINCÍPIO ATIVO NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. A proteção do meio ambiente não compreende competência  legislativa municipal, nem em caráter suplementar. Art. 24, VI, CF.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70005571666
PORTO ALEGRE



PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL
PROPONENTE



MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF 
REQUERIDO

CÂMARA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF
REQUERIDA

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação e em declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 502, de 29 de novembro de 2001, do Município de Victor Graeff.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Élvio Schuch Pinto (Presidente, com voto), Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, José Carlos Teixeira Giorgis, Gaspar Marques Batista e Arno Werlang. 

Porto Alegre, 28 de abril de 2003.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) – O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul ajuizou ação direta de inconstitucionalidade da Lei nº 502/01, de 29 de novembro de 2001, do Município de Victor Graeff  que proíbe a comercialização e o uso de agrotóxicos cujo princípio ativo é o 2-4D no território daquele Município e dá outras providências, por afronta aos arts. 8º, 10, 250  e 251, da Constituição Estadual, c/c os arts. 24, inc. VI e 225 da Constituição Federal.

Deferida liminar (fl. 26), notificadas, a Prefeitura Municipal de Victor Graeff prestou informações (fls. 41/49), não se manifestando a Câmara de Vereadores (certidão de fl. 54).

Manifestou-se o Dr. Procurador-Geral do Estado pela presumida constitucionalidade (fl. 36).

O ilustrado Procurador-Geral de Justiça emitiu parecer pela procedência da ação.

É o relatório.

V O T O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) – Por evidente, ao vedar a comercialização de agrotóxicos, o Município de Victor Graeff editou norma estranha a sua competência legislativa, mesmo em caráter suplementar, tema que encontra regulamentação tanto federal (Lei nº 7.802/89), como estadual (Lei nº 7.474/82), ausente interesse local.

                       A CF, em seu art. 24, VI, é taxativa ao definir à União, Estados e ao Distrito Federal a competência legislativa para proteção do meio ambiente, acarretando a inconstitucionalidade formal.

                       Desta forma, procede a ação ao efeito de ser declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal de Victor Graeff nº 502/01.

TODOS OS  DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70005571666, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO  E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 502, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001, DO MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF”.
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